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(2003 -2007) e na Biblioteca Nacional de Portugal (2000 -2003), tendo 
previamente exercido jornalismo no Jornal de Notícias e na Agência 
Lusa (1999 -2000).

Principais cursos e encontros científicos:
Oradora convidada no III Colóquio de Interesse Público, Funções 

do Estado e Reforma da Administração (2005); Curso Sistema de 
Gestão da Qualidade como Ferramenta de Gestão das Organizações 
(Lexus, 2010); Curso de Liderança e Coaching (STE, 2009); Cursos 
de Espanhol Inicial e Intermédio (Instituto Cervantes, 2007); Curso de 
Estratégias de Planeamento e Conceção de Projetos (STE, 2006). Par-
ticipante na Conferência Internacional Evolução do Serviço Público de 
Televisão (2007); II Congresso dos Quadros da administração Pública 
Serviços Públicos — Reformar para Melhorar (2006); 6.º Encontro 
Nacional de Comunicação Autárquica: Qualificar o Serviço Público 
(2005).
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 Despacho n.º 1496/2011
O Regulamento do Instituto Coordenador de Investigação foi 

aprovado pelo Regulamento n.º 300/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 60, de 26 de Março de 2010, entretanto, a 
experiência colhida demonstrou que importa introduzir ajustamen-
tos, mais conformes à realidade e que visam garantir uma melhor 
adequação da estrutura à prossecução da missão e atribuições actuais 
do Instituto.

Assim, no uso da competência que me é atribuída pela alínea s) do 
n.º 1 do artigo 37.º dos Estatutos da Universidade Aberta, aprovados pelo 
Despacho normativo n.º 65-B/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 246, de 22 de Dezembro de 2008, homologo a alteração 
efectuada, pela introdução de um artigo 8.º, ao Regulamento do Instituto 
Coordenador de Investigação.

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento 

do Instituto Coordenador de Investigação
É introduzido um artigo 8.º ao Regulamento do Instituto Coordenador 

de Investigação, com a seguinte redacção:

«Artigo 8.º
Desenvolvimento e Integração de Sistemas

1 — Tendo em vista assegurar a fiabilidade do sistema tecnoló-
gico de suporte ao ensino da Universidade e o aprofundamento da 
inovação tecnológica em EaD, o ICI integra uma área operacional de 
Desenvolvimento e Integração de Sistemas (DIS).

2 — Compete ao DIS:

a) Dinamizar a evolução tecnológica de sistemas informáticos e a 
adopção de soluções inovadoras que permitam optimizar a interope-
rabilidade entre aplicações e sistemas com impacte no funcionamento 
do sistema de e-learning da UAb.

b) Gerir o processo de implementação de soluções tecnológicas e 
pedagógicas inovadoras em EaD desenvolvidas no âmbito da inves-
tigação no Laboratório de Educação a Distância.

c) Garantir a administração e gestão dos sistemas informáticos de 
suporte directo ao ensino e à investigação, assegurando, em articulação 
com os Serviços Informáticos, o regular funcionamento e optimização 
dos referidos sistemas.

d) Assegurar e desenvolver aplicações articuladas com os restantes 
sistemas informáticos da UAb que optimizem o regular funcionamento 
de actividades de ensino e de investigação.

e) Garantir o funcionamento e a evolução do sistema de apoio 
técnico aos estudantes, aos docentes e às coordenações dos cursos 
online.

f) Contribuir para o aumento sustentado da capacidade de gestão 
da Universidade, através do desenvolvimento de aplicações tecno-
logicamente avançadas.

3 — A área operativa de Desenvolvimento e Articulação de Siste-
mas é dirigida por um coordenador, equiparado a dirigente intermédio 
de 2.º grau.»

Artigo 2.º
Republicação

É republicado, em anexo, o Regulamento do Instituto Coordenador 
de Investigação da Universidade Aberta, Regulamento n.º 300/2010, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 60, de 26 de Março 
de 2010, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo presente 
despacho, do qual é parte integrante.

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

As alterações introduzidas pelo presente despacho no Regula-
mento do Instituto Coordenador de Investigação da Universidade 
entram em vigor no dia imediato ao da sua publicação no Diário 
da República.

3 de Janeiro de 2011. — O Reitor, Carlos António Alves dos Reis.

ANEXO

Regulamento do Instituto Coordenador de Investigação

(republicação a que se refere o artigo 2.º)

Artigo 1.º
Definição e missão

1 — O Instituto Coordenador da Investigação, (adiante designado por 
ICI), é uma estrutura permanente da Universidade que gere e coordena 
a investigação desenvolvida por esta, sem prejuízo do disposto no n.º 3 
do presente artigo.

2 — O ICI goza de autonomia administrativa e de capacidade para 
gerir os recursos financeiros que lhe forem atribuídos, no âmbito das 
orientações estratégicas da Universidade, bem como do seu projecto 
educativo, científico e cultural.

3 — Os centros de investigação integrados no ICI gozam de 
autonomia científica e administrativa, podendo também, de acordo 
com a sua natureza, gerir os recursos financeiros que lhe forem 
atribuídos, tendo por obrigação contribuir para o desenvolvimento 
da estratégia e da política educativa, cultural e científica da Uni-
versidade.

4 — As unidades móveis e as unidades temporárias de investigação 
integradas no ICI gozam de autonomia científica, podendo também 
gozar, consoante os casos, de autonomia administrativa.

Artigo 2.º
Composição e estrutura

As actividades do ICI são coordenadas e dirigidas respectivamente por:
1 — Comissão Científica, composta pelo Director da unidade orgâ-

nica, pelo presidente do Conselho Científico da Universidade e pelos 
responsáveis dos centros e das unidades de investigação sediados na 
Universidade.

2 — Director, nomeado pelo Reitor por um período de dois anos, 
renovável até ao máximo de oito anos, de entre os professores ou in-
vestigadores doutorados da Universidade, a partir de uma lista de três 
nomes propostos pelo Conselho Científico, nos termos do seu respectivo 
regulamento e ordenados alfabeticamente.

Artigo 3.º
Competências da Comissão Científica

Compete à Comissão Científica do ICI:
1 — Elaborar e aprovar o regulamento do Instituto;
2 — Aprovar o plano de actividades e o relatório de actividades anuais 

elaborados pelo Director;
3 — Pronunciar-se sobre as opções e a execução da política de in-

vestigação científica da Universidade, no quadro das suas orientações 
estratégicas;

4 — Eleger quatro representantes das unidades de investigação, dois 
dos quais suplentes, para o Conselho Científico da Universidade, de 
acordo com o estabelecido no regulamento do Instituto;

5 — Pronunciar-se, quando solicitado pelo Director, sobre outros 
assuntos que lhe sejam presentes.

Artigo 4.º
Competências do Director:

São competências do Director do ICI:
1 — Elaborar o plano de actividades, bem como o relatório de ac-

tividades;
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2 — Representar o Instituto perante os demais órgãos da Universidade 
e perante o exterior;

3 — Presidir à Comissão Científica do Instituto;
4 — Gerir os recursos humanos e materiais afectos ao Instituto;
5 — Promover a integração e a difusão da investigação produzida 

pelos docentes e investigadores da Universidade;
6 — Executar, em articulação com o Reitor, com os Departamentos 

e com o Conselho Científico, a política de investigação científica da 
Universidade;

7 — Promover e coordenar a cooperação em matéria de investigação 
científica intra e extra universidade;

8 — Exercer o poder disciplinar e as demais funções que lhe sejam 
delegadas pelo Reitor.

Artigo 5.º
Reuniões da Comissão Científica

1 — Para o exercício das suas competências, a Comissão Científica 
do ICI reúne:

a) Ordinariamente no início e no final da cada ano, para proceder, 
respectivamente, à apreciação e aprovação do plano e do relatório de 
actividades do Instituto, apresentados pelo Director.

b) Extraordinariamente, sob convocatória do Director, para proceder 
ao enunciado no artigo 6.º, de acordo com o calendário eleitoral para a 
eleição de representantes aos órgãos de coordenação científico-peda-
gógica da Universidade.

c) Extraordinariamente, por iniciativa do Director, sempre que tal 
se justifique.

d) Extraordinariamente, sob proposta escrita da Comissão Científica 
ao Director do Instituto, sempre que tal se justifique, devendo a proposta 
mencionar os assuntos a tratar na reunião.

2 — As deliberações da Comissão Científica são tomadas por maioria 
simples, caso não se verifique consenso entre os seus membros.

3 — Das reuniões da Comissão Científica são lavradas actas, assinadas 
por todos os seus membros.

4 — As reuniões da Comissão Científica são convocadas pelo Director 
do ICI com antecedência mínima de 48 h, com a indicação da ordem 
de trabalhos proposta.

5 — A Comissão Científica só pode reunir com a presença da maioria 
absoluta dos seus membros.

6 — Decorridos trinta minutos sobre a hora marcada e não se veri-
ficando o quórum previsto no número anterior, será convocada nova 
reunião, a qual deverá ocorrer no prazo mínimo de vinte e quatro horas 
e no prazo máximo de dez dias úteis após a sua convocação, podendo a 
Comissão Científica tomar decisões desde que esteja presente a maioria 
simples dos seus membros.

Artigo 6.º
Eleição de investigadores para o Conselho 

Científico da Universidade
Com vista à eleição de dois investigadores para o Conselho Científico 

da Universidade Aberta, de acordo com a alínea 4 do artigo 3.º:
1 — Cada Centro de Investigação sediado na Universidade propõe o 

nome de dois investigadores doutorados integrados na respectiva unidade 
à Comissão Científica do ICI.

2 — A proposta a que se refere o número anterior é acompanhada 
de uma nota curricular referindo o percurso de investigação dos in-
vestigadores propostos, assinalando igualmente quem é o efectivo 
proposto.

3 — A Comissão Científica do ICI, depois de analisar as propostas 
a que se referem as alíneas anteriores, elege dois investigadores como 
representantes efectivos e dois investigadores como representantes 
suplentes ao Conselho Científico da Universidade.

Artigo 7.º
Serviço de apoio à investigação

1 — Com vista à prossecução da sua missão, o ICI integra a título 
permanente uma estrutura de apoio à investigação, constituída por:

a) Assessor da Direcção.
b) Secretariado Administrativo.

2 — A nomeação do Assessor da Direcção, bem como do secreta-
riado administrativo é da competência do Reitor, ouvido o Director 
do ICI.

3 — São funções gerais do serviço de apoio à investigação:
a) Divulgar e disseminar informação sobre programas nacionais 

e europeus de apoio à investigação científica às unidades de in-

vestigação sediadas na Universidade, bem como aos respectivos 
investigadores.

b) Prestar informações sobre os sítios dos concursos de programas 
abertos, assim como sobre a documentação necessária para eventuais 
candidaturas.

c) Auxiliar os docentes/investigadores da Universidade a formularem 
pedidos de financiamento a programas de investigação nacionais ou 
internacionais;

d) Auxiliar os docentes/investigadores na gestão financeira dos 
projectos em articulação com os serviços financeiros da Univer-
sidade.

4 — Para o desempenho das suas funções, o serviço de apoio à in-
vestigação reúne e mantém actualizada a necessária informação sobre 
a actividade de investigação realizada pelos docentes da universidade 
integrados ou não em centros de investigação ou, ainda, em unidades 
temporárias sediadas na Universidade, em articulação com os directores 
de departamento.

Artigo 8.º
Desenvolvimento e Integração de Sistemas

1 — Tendo em vista assegurar a fiabilidade do sistema tecnológico 
de suporte ao ensino da Universidade e o aprofundamento da inovação 
tecnológica em EaD, o ICI integra uma área operacional de Desenvol-
vimento e Integração de Sistemas (DIS).

2 — Compete ao DIS:
a) Dinamizar a evolução tecnológica de sistemas informáticos e a 

adopção de soluções inovadoras que permitam optimizar a interopera-
bilidade entre aplicações e sistemas com impacte no funcionamento do 
sistema de e-learning da UAb.

b) Gerir o processo de implementação de soluções tecnológicas e pe-
dagógicas inovadoras em EaD desenvolvidas no âmbito da investigação 
no Laboratório de Educação a Distância.

c) Garantir a administração e gestão dos sistemas informáticos de 
suporte directo ao ensino e à investigação, assegurando, em articulação 
com os Serviços Informáticos, o regular funcionamento e optimização 
dos referidos sistemas.

d) Assegurar e desenvolver aplicações articuladas com os restantes 
sistemas informáticos da UAb que optimizem o regular funcionamento 
de actividades de ensino e de investigação.

e) Garantir o funcionamento e a evolução do sistema de apoio 
técnico aos estudantes, aos docentes e às coordenações dos cursos 
online.

f) Contribuir para o aumento sustentado da capacidade de gestão da 
Universidade, através do desenvolvimento de aplicações tecnologica-
mente avançadas.

3 — A área operativa de Desenvolvimento e Integração de Sistemas 
é dirigida por um coordenador, equiparado a dirigente intermédio de 
2.º grau.

Artigo 9.º
Unidades móveis e unidades temporárias de investigação

1 — O ICI pode criar e organizar Unidades Móveis de Investi-
gação, caracterizadas por ampla flexibilidade na sua constituição 
e forma de funcionamento, vocacionadas para o desenvolvimento 
de investigação colaborativa e multidisciplinar, que seja conside-
rada relevante para o projecto educativo, científico e cultural da 
Universidade.

2 — O Instituto pode igualmente criar e organizar Unidades Tem-
porárias de Investigação destinadas a proporcionar a investigação em 
áreas que sejam consideradas relevantes no âmbito das orientações 
estratégicas da Universidade bem como do seu projecto educativo, 
científico e cultural.

Artigo 10.º
Incentivos à investigação

Tendo em conta a missão do Instituto Coordenador de Investigação, 
a Comissão Científica do ICI pode propor ao Reitor da Universidade 
Aberta:

1 — A criação e atribuição de prémios destinados a distinguir trabalhos 
de investigação em Ensino a Distância de especial relevância.

2 — A criação e atribuição de prémios destinados a distinguir trabalhos 
considerados de mérito no âmbito de investigação avançada a nível de 
estudos doutorais, realizados na Universidade Aberta.
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 1497/2011
O Conselho Científico da Faculdade de Letras da Universidade de 

Lisboa deliberou, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 1.º 
e do n.º 1 do artigo 2.º do Regulamento de Estudos Pós -Graduados da 
Universidade de Lisboa, criar o Curso Pós -Graduado de Especialização 
em Tradução e Retroversão de Inglês, ratificado pelo Despacho Reitoral 
n.º R -101 -2010 (15) de 1 de Outubro.

Curso Pós -Graduado de Especialização em Tradução 
e Retroversão de Inglês

1.º
Criação

É criado na Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa o Curso 
Pós -Graduado de Especialização em Tradução e Retroversão de Inglês, 
adiante designado por curso.

2.º
Direcção do curso

1 — O Director do Curso é nomeado pelo Conselho Científico da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, sob proposta do Director 
do Departamento de Estudos Anglísticos, unidade orgânica da Área de 
Literaturas, Artes e Culturas da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa.

2 — O corpo docente é constituído por docentes do Departamento de 
Estudos Anglísticos, além de colaboradores convidados.

3.º
Objectivos e componentes

Este curso visa dar formação profissionalizante em tradução 
(Inglês -português) e retroversão (Português -Inglês) de molde a 
desenvolver competências específicas necessárias para a prática 
da tradução e da retroversão num mercado de trabalho em acele-
rado desenvolvimento científico e tecnológico, em que as trocas 
interculturais se processam maioritariamente por recurso à língua 
inglesa.

A formação especializada envolve uma componente de formação 
científica, alicerçada nas propostas mais recentes na área dos Estudos 
de Tradução, e uma componente de formação prática, que visa desen-
volver a capacidade de reflexão crítica sobre a prática de tradução de 
inglês e para inglês, o domínio de ferramentas de apoio à tradução, 
de estratégias de revisão e avaliação da qualidade. O Curso organiza-

-se em quatro perfis de especialização a escolher pelo estudante: 
tradução literária, tradução científica e técnica, tradução audiovisual 
e retroversão.

4.º
Condições de matrícula e inscrição

1 — Podem candidatar -se a este curso os titulares de uma licenciatura 
ou equivalente.

2 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos de Inglês 
(nível B2.2 do QERL ou superior) e Português.

3 — Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os se-
guintes documentos:

a) Certidão comprovativa de um dos graus referidos no n.º 1;
b) Curriculum vitae.

4 — A selecção dos candidatos será feita por membros da Comis-
são Científica do Departamento de Estudos Anglísticos, designados 
para o efeito, mediante apreciação curricular e realização de uma 
entrevista.

5 — Os resultados serão publicados de modo a permitir a matrícula 
e inscrição dos candidatos seleccionados nos prazos definidos pela 
Comissão de Estudos Pós—Graduados.

5.º
Fixação do número de vagas

A Comissão Científica do Departamento de Estudos Anglísticos 
propõe anualmente o número de vagas que é fixado pelo Conselho 
Científico da FLUL.

6.º
Prazos de candidatura

O prazo para a apresentação de candidaturas será fixado em cada ano 
pela Comissão de Estudos Pós -Graduados.

7.º
Critérios de selecção

1 — A selecção dos candidatos será feita mediante apreciação cur-
ricular, complementada por uma prova escrita, e realização de uma 
entrevista.

2 — Na apreciação curricular serão tidos em conta os seguintes ele-
mentos:

a) Classificação da licenciatura ou grau académico equivalente;
b) Curriculum vitae.

3 — Na entrevista serão apreciadas as motivações do candidato.

8.º
Condições de funcionamento e avaliação

1 — O curso tem a duração de dois semestres.
2 — O número total de créditos a obter no curso é de 60.
3 — O prazo referido em 2. pode ser prolongado por mais dois se-

mestres, findos os quais prescreve o direito à matrícula.
4 — A avaliação dos alunos traduz -se no seguinte sistema de clas-

sificação: Recusado ou Aprovado, Aprovado com avaliação numérica 
expressa no intervalo de 0 a 20.

5 — A classificação final do curso é a média simples das classificações 
obtidas nas unidades curriculares.

9.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso constam do 
Anexo I.

10.º
Propinas

As propinas são fixadas anualmente pelo Director, sob proposta da 
Comissão Científica do Departamento de Estudos Anglísticos.

11.º
Diploma

A aprovação no curso é atestada por uma certidão de registo, 
genericamente designada de diploma, nos termos do Decreto -Lei 

3 — A criação de bolsas de investigação destinadas a financiar pro-
jectos de investigação em áreas consideradas relevantes no âmbito das 
orientações estratégicas da Universidade, bolsas essas não compatíveis 
com financiamento externo.

4 — A edição de obras consideradas relevantes ou apoiar a organização 
de publicações periódicas inovadoras internacionais no campo do Ensino 
a Distância, após a sua apreciação por um júri para o efeito designado 
pela Comissão Científica do ICI.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor imediatamente após a sua 
homologação pelo Reitor da Universidade Aberta.

Artigo 12.º
Disposições finais

1 — O presente regulamento poderá ser objecto de revisão pela Co-
missão Científica do ICI, sob proposta do seu Director, em reunião 
expressamente convocada para o efeito.

2 — Qualquer revisão do presente regulamente carece de homologa-
ção do Reitor da Universidade Aberta.
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